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 P A R E C E R
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Relator: Vereador Ricardo Bolzan

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Trata-se de Projeto de Emenda à Lei Orgânica, que visa instituir no Município de 

Osório as chamadas Emendas Impositivas.

Nesse sentido, a Proposta de Emenda à Lei Orgânica apresentada ao reproduzir o 

texto  constitucional  que  trata  da  matéria  e,  ainda,  por  contar  com  o  número  suficiente  de 

assinaturas,  possui  viabilidade  jurídica  para  sua  regular  tramitação,  na  forma  da  emenda 

apresentada pelos proponentes.

Sala das Comissões em 09 de julho de 2025.

  

            _______________________ 

                                                                                                                Relator
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